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Resumo 

 

 A rotulagem é uma forma legal que assegura a defesa e a proteção do 

consumidor. O rótulo presta todas as informações necessárias e importantes que levam à 

decisão desse consumidor, consoante as suas necessidades sejam elas de saúde ou 

nutricionais, por um ou outro género alimentício. Além de favorecer um correto 

armazenamento, preparação e consumo dos alimentos (aumentando a segurança 

alimentar). É de elevada importância que a legislação relativa à rotulagem seja 

atualizada, acompanhando a evolução e as exigências da sociedade. Neste sentido, foi 

pulicado o Regulamento (UE) n.º 1169/2011 relativo à informação aos consumidores 

sobre os géneros alimentícios que veio alterar os regulamentos (CE) n.º1924/2006 e 

(CE) n.º1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 

87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 

2000/13/CEE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE da Comissão e o 

Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão. Este regulamento teve como principais 

objetivos atualizar e consolidar a legislação sobre rotulagem geral e nutricional, 

eliminar as incoerências entre diferentes atos legislativos, facilitar a livre circulação dos 

géneros alimentícios entre Estados Membros e clarificar as responsabilidades dos 

diferentes intervenientes da cadeia alimentar. 

 

A adoção deste novo regulamento consistiu num marco importante na legislação 

relativa à rotulagem, implicando novas obrigações para as empresas. Foi neste contexto 

que se desenvolveu este estágio, num curto espaço de tempo alterou-se todos os rótulos 

“marca Auchan” para permanecerem em conformidade com a lei.   

 

 A adaptação foi efetuada em cerca de 1000 rótulos, de vários setores da área 

alimentar, nomeadamente leite e derivados, carne, produtos da pesca, ovos, etc. Todo o 

trabalho ficou concluído ao final de 1 ano e 4 meses, sendo que o deadline estipulado 

foi cumprido e todos os rótulos foram corrigidos antes do regulamento ter tido aplicação 

obrigatória (dia 13 de dezembro de 2014). 
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Conclui-se que a metodologia de correções aplicada teve um grau de sucesso de 

100 %, pois não houve alterações posteriores (devido a erros cometidos) ao término de 

qualquer rótulo. Também se pode afirmar que o regulamento, apesar de vir simplificar e 

harmonizar o tema da rotulagem de géneros alimentícios, ainda deixou algumas lacunas, 

remetendo sempre para medidas nacionais.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: rótulo, rotulagem, regulamento, legislação, consumidor, género 
alimentício 
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Abstract 

 

Labelling is the legal way that ensures the protection for consumers and to 

guarantee their right to information. The label provides all necessary and important 

information that lead to this consumer decision by either food and favors a correct 

storage, preparation and consumption of food (increasing food security). It is highly 

important that the labeling legislation to be updated following the evolution and the 

demands of society. In this sense, was recently published Regulation (EU) No 

1169/2011 on the provision of food information to consumers which amended 

Regulations (EC) No 1924 / 2006 and (EC) No 1925/2006 of the European Parliament 

and of the Council, and repealing Commission  Directive 87/250/EEC, Council 

Directive 90/496/EEC, Commission Directive 1999/10/EC, Directive 2000/13/EC of the 

European Parliament and of the Council, Commission Directives 2002/67/EC and 

2008/5/EC and Commission Regulation (EC) No 608/2004. This regulation had as main 

objective, update and consolidate the law on general and nutritional labeling, eliminate 

inconsistencies between different legislative acts, facilitate the free movement of 

foodstuffs between Member States and clarify the responsibilities of different actors in 

the food chain. 

 

The adoption of this new regulation consisted of a landmark in labeling 

legislation, involving new obligations for businesses. It was in this context that the work 

was developed. In a short amount of time all the labels for products of “Auchan” 

company were changed to remain in conformity with the law. 

 

The adaptation was made in about 1000 labels of several areas of the food 

sector, including meat, fish products, eggs, etc. All work was completed in 1 year and 4 

months. The time limit was fulfilled and all labels were rectified before the Regulation 

became mandatory (December, 13 of 2014). 
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In conclusion, the methodology applied to make the corrections had a degree of 

success of 100%, because there were no supplementary changes at the end of any label. 

Also it can be said that the regulation, in spite of simplify and harmonize the issue of 

labeling of foodstuffs still left some holes, always referring to national measures. 
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1. Introdução 
 
1.1. Enquadramento e Objetivos 

Desde o início da civilização que o Homem se preocupa com a qualidade e 

segurança dos alimentos, tendo os primeiros rótulos aparecido em 1906, com o objetivo 

de proteger os consumidores. [1] 

 

Entende-se por rotulagem o conjunto de menções e informações, incluindo imagens, 

símbolos e marcas de fabrico ou comércio. O rótulo de um produto é o meio utilizado 

para transmitir esta informação ao consumidor. Todas as informações dadas têm de ser 

verdadeiras, completas e esclarecedoras relativamente ao produto e têm de estar bem 

visíveis. [1] 

 

A rotulagem alimentar permite que os consumidores façam escolhas adequadas em 

cada situação, além de favorecer o correto armazenamento, preparação e consumo dos 

alimentos (aumentando a qualidade e segurança alimentar). [2] 

 

Na área alimentar, assim como noutras, a sociedade organiza-se estabelecendo 

legislações próprias de acordo com o conhecimento científico e a evolução das 

exigências dos mercados. Assim, verifica-se uma sucessão de novos diplomas que 

revogam ou alteram parcialmente outros anteriormente publicados, com o objetivo de se 

adaptarem o melhor possível à realidade que está sempre em mudança. [1] 

 

Recentemente surgiu o regulamento nº 1169/2011, referente à prestação de 

informação aos consumidores sobre géneros alimentícios, que altera os Regulamentos 

(CE) nº 1924/2006 e (CE) nº 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga 

as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da 

Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 

2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) nº 608/2004 da Comissão. [3] 
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Com este novo regulamento, que veio complementar e harmonizar a legislação 

referente à rotulagem dos géneros alimentícios, o Grupo Auchan teve a necessidade de 

alterar os cerca de 1000 rótulos de marca própria para que estes ficassem em 

conformidade com os requisitos legais. No seguimento desta problemática houve a 

necessidade de efetuar um estágio curricular nesta área com o objetivo de rever e 

adaptar todos estes rótulos.   

 

No âmbito da unidade curricular de Estágio do 2º ano do mestrado em Gestão da 

Qualidade e Segurança Alimentar foi realizado um estágio curricular na sede da 

empresa Auchan Portugal Hipermercados S.A., situada em Lisboa. Este estágio esteve 

inserido no departamento de Auchan Produção, na secção Alimentar, teve a duração de 

1620 horas (cerca de 10 meses) e o seu objetivo foi a adaptação de todos os rótulos dos 

produtos de marca própria ao regulamento nº1169/2011 de informação ao consumidor. 

Posteriormente houve a necessidade de prolongar o estágio por mais 9 meses, para que 

fosse possível terminar todo o processo.  

 

1.2. Apresentação da Empresa 

O Grupo Auchan é, em Portugal, herdeiro da experiência do Grupo Pão de 

Açúcar, que foi o primeiro grupo na área de distribuição moderna no nosso país e que 

marcou o mercado português com algumas das maiores inovações do setor.  

 

A primeira loja Auchan nasceu em 1961 no norte de França, mais propriamente 

em Roubaix, foi fundada por Gérard Mulliez e contava com apenas 30 trabalhadores. 

Foi esta loja que deu o nome à companhia. [4] 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1.1 – Primeira loja Auchan [4] 
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Atualmente o Grupo Auchan assume a gestão da cadeia de hipermercados Jumbo e 

supermercados Pão de Açúcar. Este grupo é constituído por trinta e duas lojas (vinte e 

duas da insígnia Jumbo e dez da insígnia Pão de Açúcar), trinta lojas BOX, vinte e três 

Gasolineiras Jumbo, vinte e três espaços Saúde e Bem-Estar,  um Quiosque 

Parafarmácia, oito Óticas Jumbo e uma Loja Jumbo Natureza. Emprega cerca de 9.000 

colaboradores. [4] Em Portugal o Grupo Auchan desenvolve a sua atividade negocial 

em três áreas: 

o Hipermercados - detentores das insígnias Jumbo e Pão de Açúcar, tendo 

desenvolvido o comércio eletrónico (www.jumbo.pt e www.boxjumbo.pt), os 

serviços de Saúde e Bem-Estar, as Óticas e os postos de combustíveis Jumbo; 

o Imobiliária – com a gestão e construção de centros comerciais através da 

Immochan; 

o Banca – com a atividade bancária realizada pela Oney. 

Ao longo dos anos, o Grupo Auchan, alargou o seu império a treze países e dois 

continentes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1.2 – Mapa com a representação dos países onde o grupo Auchan está presente. [5] 
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De acordo com cada país, as lojas Auchan adaptam-se à cultura de cada lugar, 

mas o conceito e os objetivos mantêm-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1.3 – Fotografias de algumas lojas Auchan no mundo. [4] 

 

Em Portugal, o grupo Auchan tem como diretor geral o Sr. Dr. Américo Ribeiro 

e cada departamento específico tem um diretor que gere o que é da sua responsabilidade 

(financeira, recursos humanos, marketing, etc). Relativamente às lojas situadas em 

variadíssimas zonas do país, existem gestores regionais que gerem as lojas da sua região 

(ver organigrama geral no anexo 6.1.). 

 

O departamento onde o estágio se inseriu, Auchan Produção, é de onde saem 

todos os desenvolvimentos de novos produtos de marca própria. Este é chefiado pela 

Margarida Malheiro, sendo que é ela quem determina se um desenvolvimento de 

produto deve ou não avançar. Como9 secretárias, tem a Céu Amado e a Ana Vitória, 

para a apoiarem em variadas questões de gestão do departamento.  

 

A Auchan Produção está dividida em duas áreas: a de gestão e a de 

desenvolvimento. Sendo que a parte de gestão volta a ser segmentada em gestores de 

produtos de grande consumo e em gestores de produtos frescos, perfumaria e drogaria. 

Como gestor principal dos produtos de grande consumo (salgados, doces, líquidos, 
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congelados, frutas e verduras) têm o Rui Oliveira, auxiliado pela gestora júnior 

Filomena Loução. A secção dos produtos frescos, perfumaria e drogaria tem como 

gestor principal o Duarte Silva e como gestora júnior a Dina Anacleto. Caso exista um 

novo negócio para se desenvolver um produto de marca própria são os próprios gestores 

que elaboram o briefing (com todas as informações necessárias sobre o novo produto) 

para avançar com o processo.  

 

No fluxo normal para a produção de um novo produto, a etapa que se segue é 

desenvolvida na área do desenvolvimento, que avança com o trabalho necessário para 

verificar se o produto tem os requisitos essenciais para ser marca Auchan ou não. Esta 

parte do departamento é composta pela Otília Costa (responsável do desenvolvimento), 

Jorge Cordeiro e Verónica Nunes, na parte alimentar; Hélene Oliveira quando o produto 

a desenvolver é não alimentar e a Sandra Manta que é a secretária de apoio ao 

desenvolvimento. Estes executam todas as etapas necessárias dos processos para que o 

produto seja lançado com a maior celeridade possível.  

 

Abaixo indicado está o esquema da hierarquia do departamento Auchan 

Produção. 

 

 

 

 

 

Figura 1.4 – Esquema da organização do departamento de Auchan Produção. 
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1.3.  Regulamento nº 1169/2011 de Informação ao Consumidor 
 

1.3.1. Enquadramento 

A informação ao consumidor sobre géneros alimentícios, em particular sobre a 

rotulagem, encontra-se estabelecida pelo novo regulamento nº 1169/2011, de 25 de 

outubro. 

 

Entre outros aspetos, este regulamento consagra importantes princípios gerais no 

que se refere a questões relacionadas com a rotulagem nutricional, a legibilidade das 

menções obrigatórias (práticas legais de informação), a rotulagem dos alergénios 

(para a proteção da saúde dos consumidores), a venda à distância e as 

responsabilidades dos operadores do setor alimentar. 

 

O regulamento nº1169/2011 entrou em vigor a 13 de dezembro de 2011, com a 

aplicação obrigatória a partir de 13 de dezembro de 2014 prevendo o seguinte regime 

transitório: 

o Géneros alimentícios que já ostentavam declaração nutricional têm de estar em 

conformidade com o regulamento a partir de 13 de dezembro de 2014; 

o Géneros alimentícios que não possuíam declaração nutricional mas que agora 

são obrigados a ter, têm de estar em conformidade com o regulamento até 13 de 

dezembro de 2016; 

o Géneros alimentícios que não cumpram com os requisitos do novo regulamento 

mas que sejam embalados até 13 de dezembro de 2014, podem ser 

comercializados até ao esgotamento de stocks; 

o Géneros alimentícios colocados no mercado ou rotulados antes de 13 de 

dezembro de 2016 que não cumpram com as exigências estabelecidas para a 

declaração nutricional, mas que nunca tenham ostentado informação nutricional, 

podem ser comercializados até esgotarem stocks. [6] 
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1.3.2. Legislação 

Antes da chegada do regulamento nº 1169/2011 existiam várias legislações 

referentes à rotulagem dos géneros alimentícios, que desta forma foram revogadas a 

partir de 13 de dezembro de 2014, nomeadamente a Diretiva 2000/13/CE que estabelece 

os requisitos gerais da rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios 

ao consumidor final (incluindo cantinas, hospitais, restaurantes e outras coletividades 

similares). [7] Como esta Diretiva não chegou a ser transposta para a legislação 

nacional, houve a necessidade de reunir e simplificar toda a informação sobre a 

rotulagem num único diploma, o Decreto-lei nº 560/99 de 18 de dezembro. Este 

decreto-lei estabelece regras a cumprir na rotulagem, apresentação e publicidade dos 

géneros alimentícios que sejam pré-embalados ou não, a partir do momento em que se 

encontram nas condições adequadas para serem fornecidos ao consumidor final, bem 

como as regas relativas à indicação do lote. As alterações introduzidas por este diploma, 

tais como a obrigatoriedade de indicar a quantidade de certos ingredientes ou categoria 

de ingredientes e regras relativas à denominação de venda dos géneros alimentícios e 

dos ingredientes, tinham o objetivo de uma rotulagem mais pormenorizada para que a 

informação dada aos consumidores fosse reforçada. [8] 

 

Mais concretamente sobre a rotulagem nutricional, o diploma que indicava as 

regras a seguir, ao colocar esta informação no rótulo, que até à data era de aplicação 

voluntária, era a Diretiva nº 90/496/CEE (e todas as suas retificações). No entanto todos 

os géneros alimentícios, que a partir de 13 de dezembro de 2014 passam a adotar a 

declaração nutricional, têm de cumprir com o disposto no novo Regulamento. [9] 

 

Torna-se relevante salientar que para além destas legislações de aplicação geral 

da rotulagem existe legislação específica consoante os diferentes setores alimentares. 

Dependendo do produto em questão, existe legislação aplicável, fazendo com que 

existam vários diplomas aplicáveis a um rótulo de um determinado produto. Por 

exemplo, para efetuar o rótulo de uma bebida refrigerante não alcoólica tem de se ter em 

consideração o disposto no Decreto-lei nº 288/94, de novembro, que foi posteriormente 

regulamentado pela Portaria nº 703/96, de 6 de dezembro. 
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1.3.3. Conceito de rótulo e rotulagem 

Segundo o regulamento nº 1169/2011 um rótulo é “uma etiqueta, uma marca 

comercial ou de fabrico, uma imagem ou outra indicação gráfica descritiva, escritas, 

impressas, gravadas com estêncil, marcadas, gravadas em relevo ou em depressão ou 

afixadas na embalagem ou no recipiente dos géneros alimentícios” e rotulagem é 

definida como “todas as indicações, menções, marcas de fabrico ou comerciais, imagens 

ou símbolos referentes a um género alimentício que figurem em qualquer embalagem, 

documento, aviso, rótulo, anel ou gargantilha que acompanhem ou se refiram a esse 

género alimentício”. [3] 

 

Assim sendo, podemos definir o rótulo como o “bilhete de identidade” de um 

produto e que este é um elemento fundamental para a transparência entre o fornecedor e 

o consumidor, sendo indispensável que as informações que constam nele sejam 

fidedignas. 

 

1.3.4. Menções Obrigatórias a constar num rótulo 

Toda a informação que o rótulo ostentar tem de ser clara, exata e facilmente 

compreensível pelo consumidor e não pode induzir o consumidor em erro em nenhuma 

circunstância. 

 

Segundo o novo regulamento de informação ao consumidor as menções 

obrigatórias que os rótulos dos géneros alimentícios têm de apresentar são: 

o Denominação ou nome do género alimentício; 

o Lista de ingredientes; 

o Indicação de todos os ingredientes ou auxiliares tecnológicos que provoquem 

alergias ou intolerâncias; 

o Quantidade de determinados ingredientes ou categoria de ingredientes; 

o Quantidade líquida do género alimentício; 

o Data de durabilidade mínima ou data limite de consumo (prazo de validade); 

o Condições especiais de conservação e/ou condições de utilização; 

o Nome ou firma, e endereço, do operador responsável pela informação; 
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o País de origem ou local de proveniência (quando aplicável); 

o Instruções de preparação e uso do género alimentício (quando a sua omissão 

dificultar uma utilização adequada); 

o Teor alcoólico para bebidas com título alcoométrico volúmico superior a 1,2%; 

o Declaração nutricional; 

o Lote (de acordo com o indicado na Diretiva 2011/91/UE). 

 

Além destas menções, existem algumas indicações obrigatórias complementares 

para determinados géneros alimentícios que estão estabelecidas no Anexo III do 

regulamento (ver no anexo 6.2.).  

 

Para além do mencionado, o regulamento veio definir regras de legibilidade e 

apresentação, isto é, um rótulo deve estar escrito no idioma oficial do país de consumo e 

os caracteres obrigatórios devem ter uma “altura x” mínima de 1,2 mm (ver anexo 6.3.). 

No caso de uma embalagem cuja superfície maior seja inferior a 80 cm2 as menções 

obrigatórias devem ter uma “altura x” de pelo menos 0,9 mm. Consoante o tamanho do 

rótulo as menções obrigatórias a apresentar diferem (ver anexo 6.4.).  

 

Mais uma regra de apresentação da rotulagem alimentar é a obrigatoriedade da 

denominação do género alimentício, a quantidade líquida e o título alcoométrico 

(anteriormente, no Decreto-lei nº 560/99, a data de validade também estava incluída) 

estarem apresentadas no mesmo campo visual. 

 

O novo regulamento também definiu que quando existe a compra de géneros 

alimentícios à distância (internet, telefone, catálogo, etc.) toda a informação obrigatória 

deve estar disponível ao consumidor antes da conclusão da compra e no momento da 

entrega, com exceção da data de validade. 
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1.3.4.1. Lista de Ingredientes 

A lista de ingredientes deve enumerar todos os ingredientes do género 

alimentício, por ordem decrescente de peso (do que está em maior quantidade para o 

que está em menor) e deve ser precedida de um cabeçalho adequado constituído pelo 

termo “ingredientes”. No anexo VII do regulamento existem várias regras técnicas que 

se deve ter em conta quando se efetua uma lista de ingredientes. Por exemplo, está 

indicado que ingredientes que representem menos de 2% do produto acabado podem ser 

enumerados numa ordem diferente depois dos outros ingredientes. 

 

Quando existe um ingrediente composto, ou seja, um alimento elaborado com 

dois ou mais ingredientes este deve ser declarado como tal na lista de ingredientes 

(como indica a parte E do anexo acima citado). Assim, este ingrediente composto deve 

ser acompanhado de uma lista dos seus ingredientes, por ordem decrescente de peso e 

dentro de parênteses. 

 

A lista de ingredientes não é obrigatória para géneros alimentícios constituídos 

por um único ingrediente (por exemplo café), águas gaseificadas, frutas e produtos 

hortícolas frescos, vinagres de fermentação (se provenientes de apenas um produto 

base), queijo, manteiga, leite e nata fermentados desde que não seja adicionado qualquer 

outro ingrediente além dos necessários ao seu fabrico. [2][3] 

 

Em certos casos também é necessário colocar a indicação da quantidade de 

determinados ingredientes ou categorias de ingredientes, isto aplica-se quando estes 

ingredientes figurarem ou forem associados à denominação do género alimentício, se 

forem destacados no rótulo (por palavras, imagens ou representação gráfica) ou se 

forem essenciais para caracterizar o género alimentício. Por exemplo, quando temos um 

pastel de bacalhau, a sua lista de ingredientes deve apresentar a percentagem de 

bacalhau que esse produto possui. 

 



11 
 

1.3.4.2. Rotulagem de ingredientes que provocam alergias ou 
intolerâncias 

Grande parte da população sofre de alergias ou intolerâncias alimentares, assim 

é cada vez mais importante que o rótulo seja claro para que os consumidores saibam se 

podem ou não consumir determinados produtos. Deste modo, todos os ingredientes ou 

outras substâncias suscetíveis de provocar alergias ou intolerâncias alimentares devem 

ser destacadas com uma grafia que as distinga claramente da restante lista de 

ingredientes. No anexo II do regulamento nº 1169/2011 estão enumeradas todas as 

substâncias ou produtos que causam alergias ou intolerâncias (ver anexo 6.5.). 

 

Possíveis vestígios de substâncias que podem provocar alergias ou intolerâncias, 

que tenham origem em contaminações cruzadas, por exemplo, também devem ser 

declarados no rótulo. A forma de apresentar esta informação não está claramente 

definida no regulamento, sendo que este remete para futuras medidas nacionais para 

definir qual a forma correta de apresentar esta informação no rótulo. 

 

1.3.4.3. Quantidade líquida do género alimentício 

A quantidade líquida de um género alimentício deve ser expressa em litro, 

centilitro, quilograma ou grama, consoante o caso. Sendo que as unidades de volume 

devem ser usadas para os líquidos e as unidades de massa para os outros produtos. 

 

No anexo IX deste novo regulamento estão estabelecidas regras técnicas de 

aplicação, incluindo para os casos em que não é exigida a indicação da quantidade 

líquida (por exemplo nos queijos). [2][3] 

 

1.3.4.4. Data de durabilidade mínima ou data-limite de 
consumo  

De forma a indicar corretamente a data de validade de cada género alimentício é 

necessário distinguir os produtos perecíveis dos restantes. De acordo com esta distinção 

existem formas diferentes de apresentar esta data no rótulo. Tal é necessário porque os 
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géneros alimentícios microbiologicamente perecíveis têm um curto período de “vida” e 

caso este não seja respeitado pode apresentar um perigo para a saúde humana. Assim, 

estes produtos apresentam uma data-limite de consumo e não de durabilidade mínima. 

 

Os géneros alimentícios perecíveis devem possuir no rótulo a menção 

“Consumir até…” e posteriormente uma data composta pelo dia, mês e eventualmente o 

ano até onde é possível consumir o produto. Exemplos de produtos que possuem este 

tipo de data são as carnes, os iogurtes, os ovos, etc. 

 

Os restantes géneros alimentícios apresentam a data de durabilidade mínima, 

sendo que caso o alimento apresentar uma data que indique o dia esta tem de ser 

antecedida pela menção “Consumir de preferência antes de…”, nos outros casos a 

menção é “Consumir de preferência antes do fim de…”. Ou seja, ficará da seguinte 

forma (por exemplo) Consumir de preferência antes de: 02/05/2014 ou Consumir de 

preferência antes do fim de: 07/2015. 

 

No anexo X do regulamento estão indicados os termos que devem ser 

respeitados aquando da colocação da data de validade na rotulagem, assim como em 

relação à data de congelação quando aplicável. 

 

1.3.4.5. Condições de Conservação e/ou Utilização 

Caso os géneros alimentícios exijam condições especiais de conservação e/ou de 

utilização devem ser apresentados, como é o caso de produtos que necessitam de 

refrigeração que por vezes indicam “Conservar entre 0 °C e 5 °C.”. 

 

Para permitir uma adequada conservação e utilização dos géneros alimentícios 

após a abertura da embalagem, as condições a que este deve estar sujeito ou até mesmo 

o prazo máximo que se pode consumir também devem ser indicadas. Por exemplo, num 

pacote de leite que inicialmente não necessita de refrigeração mas depois de aberto já 

deve ser colocado no frigorífico, pode colocar-se uma menção como “Conservar à 
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temperatura ambiente. Depois de aberta a embalagem, conservar no frigorífico e 

consumir de preferência entre 3 a 4 dias.”. 

 

1.3.4.6. País de Origem ou local de proveniência 

A menção do país ou local de proveniência já é obrigatória para alguns produtos, 

nomeadamente a carne de bovino, no entanto para outros ainda não é uma obrigação. 

Desta forma o regulamento n.º 1169/2011 veio clarificar o facto de a indicação do país 

ou local de proveniência apenas é obrigatória quando: 

o A sua omissão possa induzir o consumidor em erro; 

o O país de origem ou local de proveniência seja indicado e não seja o mesmo que 

do ingrediente primário do género alimentício, neste caso devem ser indicados 

ambos. [3] 

 

No entanto a forma correta de colocar esta informação nos rótulos ainda não está 

definida. A Comissão Europeia terá de realizar um relatório, no prazo de 5 anos a partir 

da aplicação do regulamento em questão (13 de dezembro de 2014), de forma a definir 

claramente qual a menção que a rotulagem deve apresentar. [3] 

 

Posteriormente, a Comissão também deverá apresentar relatórios para avaliar a 

obrigatoriedade de colocar a menção do país de origem ou local de proveniência para as 

carnes que ainda não tenham essa obrigação, para o leite, utilizado como ingrediente em 

produtos lácteos, géneros alimentícios não transformados, produtos constituídos por um 

único ingrediente e ingredientes de um género alimentício que representem mais de 

50% do mesmo. [3] 

 

1.3.4.7. Declaração Nutricional 

A declaração nutricional é obrigatória para todos os géneros alimentícios com a 

exceção da lista abaixo indicada: 

o Suplementos alimentares e águas minerais naturais; 

o Bebidas com título alcoométrico volúmico superior a 1,2%; 
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o Géneros alimentícios destinados a grupos específicos da população, como a 

lactentes e crianças pequenas em que os alimentos são usados para fins 

medicinais específicos e como substitutos integrais da dieta para controlo de 

peso (aplica-se o regulamento (UE) nº 609/2013); 

o Todas as isenções previstas no anexo V do regulamento (ver anexo 6.6. do 

presente documento). [10] 

 

A declaração nutricional deve ser apresentada num formato de tabela, com os 

números alinhados. Caso não haja espaço no rótulo para a apresentação em forma de 

tabela a declaração nutricional deverá surgir em formato linear.  

 

A energia e as quantidades de nutrientes declarados devem ser valores médios 

estabelecidos, consoante o caso, a partir da análise do género alimentício, do cálculo 

efetuado a partir de valores médios conhecidos ou reais dos ingredientes usados ou do 

cálculo efetuado a partir de dados geralmente estabelecidos e aceites. Os valores 

declarados devem referir-se ao género alimentício tal como ele é vendido ou depois de 

preparado, desde que sejam dadas instruções de preparação pormenorizadas e desde que 

diga respeito ao produto pronto para consumo (como é o caso dos preparados de pão em 

pó). O cálculo da energia deve ser efetuado com os fatores de conversão indicados no 

anexo XIV do regulamento, assim como o cálculo das doses de referência deve respeitar 

o indicado no anexo XIII (ver anexo 6.7. do presente documento). 

 

A informação obrigatória e a voluntária devem ser apresentadas no mesmo campo 

visual e devem cumprir com os termos e sequência apresentada na tabela 1.1, abaixo 

apresentada. [10] 
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Tabela 1.1 – Representação da declaração nutricional num rótulo. 

Declaração Nutricional 

Valores nutricionais médios por: 100 g ou 100 ml 
Porção ou unidade de 
consumo 

%DR* 

Energia kJ/kcal kJ/kcal % 

Lípidos g g % 

dos quais    

saturados g g % 

monoinsaturados g g - 

polinsaturados g g - 

Hidratos de Carbono g g % 

dos quais    

açúcares g g % 

polióis g g - 

amido g g - 

Fibra g g - 

Proteínas g g % 

Sal g g % 

Vitaminas e Sais Minerais    

*DR – Dose de Referência para um adulto médio (8400 kJ/2000 kcal) 

**VRN – Valor de Referência do Nutriente 

 

Legenda: 

  Informação voluntária 

  Informação obrigatória 

  Unidades e %VRN indicadas na parte A do anexo XIII do regulamento, sendo que esta 

informação não é obrigatória, no entanto quando existe alguma alegação nutricional a uma vitamina é 

obrigatório apresentar a informação por 100 g ou 100 ml 

 

Quando se efetua uma alegação nutricional e/ou de saúde (segundo o regulamento 

(CE) nº 1924/2006), voluntariamente, é obrigatório declarar-se a substância e a 

quantidade sobre a qual é feita a alegação, caso esta ainda não esteja contemplada na 

declaração nutricional. Quando se trata de um género alimentício isento de declaração 

nutricional, se houver alguma alegação nutricional e/ou de saúde a apresentação da 
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informação nutricional passa a ser obrigatória (assim como nos produtos onde foram 

adicionadas vitaminas e sais minerais). 

1.4.  Principais Alterações do Regulamento 

O regulamento nº 1169/2011 tem como grande objetivo compilar e integrar 

documentos horizontais de modo a criar uma base comum legal europeia em matéria de 

informação de géneros alimentícios, de forma a facilitar a livre circulação dos produtos 

na União Europeia.  

 

Embora os pilares principais da rotulagem se mantenham, este regulamento introduz 

algumas alterações com o objetivo de se adaptar às novas exigências dos consumidores, 

sendo que as grandes alterações relativamente ao que estava anteriormente legislado 

são: 

o Clarificação da responsabilidade sobre o género alimentício (são os 

operadores das empresas retalhistas ou de distribuição que têm responsabilidade 

pela informação sobre os géneros alimentícios, embora não tenham influência 

direta sobre o produto não podem fornecer rotulagem não conforme.); 

o Estipulação de tamanhos mínimos para a legibilidade da informação; 

o Introdução da obrigatoriedade da declaração nutricional (até à data só era 

obrigatória em géneros alimentícios com alegações.); 

o Estabelecimento de critérios de informação para a venda à distância (para que o 

consumidor seja detentor de toda a informação que necessite no ato de compra.); 

o Definição de regras de como apresentar os alergénios nos rótulos dos géneros 

alimentícios; 

o Criação de novas regras para a indicação do país de origem ou local de 

proveniência de um género alimentício (ainda serão definidas em medidas 

nacionais.). 
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2. Metodologia 

No início do estágio foi realizada a verificação de cerca de 1000 rótulos de produtos 

nacionais, sendo que para além de todas as informações em texto também teve de ser 

feita uma análise gráfica de cada rótulo. Numa fase final foram efetuados os controlos 

dos primeiros fabricos (confirmação de que os rótulos já estavam conformes através do 

envio de amostras físicas) de todo o catálogo dos Produtos Auchan (nacionais e 

internacionais), que são cerca de 1700 produtos. 

 

A primeira fase do trabalho foi planificada por fornecedores, ou seja, de uma lista 

catálogo eram selecionados 3 a 4 fornecedores que eram contactados de forma a indicar 

que o processo de correção dos rótulos teria de avançar e que para tal tinham de aprovar 

um orçamento. Depois de o fornecedor aprovar o orçamento era contactada a agência 

que primeiramente tinha de formalizar o orçamento (pois este documento é necessário 

para procedimentos internos) e posteriormente tinha de fazer todas as correções 

solicitadas. Quando o rótulo era considerado completamente conforme era enviado para 

aprovação do fornecedor, pois ele é o especialista no produto e tem a obrigatoriedade de 

indicar se alguma informação não corresponde à verdade. Após o fornecedor verificar o 

rótulo pode dar a sua aprovação (terminando o processo de correções) ou pedir 

correções. Em ambas as situações a gráfica é novamente contactada, ou para efetuar as 

correções pedidas pelo fornecedor (caso a Auchan concorde) ou para fechar a arte final 

e enviá-la ao fornecedor (Figura 2.1). 

 
Figura 2.1 – Esquema da primeira fase do estágio 
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A segunda fase do trabalho começou apenas quando todos os rótulos dos 

produtos nacionais estavam de acordo com o regulamento nº 1169/2011. Esta consistiu 

em pedir a todos os fornecedores de produtos com marca Auchan que enviassem 

amostras físicas de todos os produtos da sua gama, bem como a indicação de quando 

iniciariam o embalamento do produto com a nova rotulagem. Com isto teve de se 

efetuar uma gestão de e-mails bem como a grande afluência de amostras que chegavam 

ao mesmo tempo (Figura 2.2).  

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.2 – Esquema de segunda fase do estágio 

 

 

2.1.  Descrição das duas fases de trabalho 

No início do estágio, como já foi referido, o trabalho passou por corrigir os rótulos 

de uma forma simples e o mais completa possível para que a agência entendesse o que 

se pretendia e não houvesse muitos “vais e vens” de correções. Para iniciar este 

processo era necessário reunir vários documentos, pois tinha de haver um processo de 

confirmação do que já existia no rótulo com a informação dada pelo fornecedor (mais 

atual). Desta forma os documentos essenciais para o trabalho foram: 

o Caderno de encargos do produto, onde existe toda a informação sobre o género 

alimentício (documento confidencial da Auchan), nomeadamente lista de 

ingredientes, declaração nutricional, controlos feitos ao produto, informações 
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sobre a embalagem, etc. De onde se retiravam as informações para fazer a ficha 

de rotulagem ou confirmavam as informações que constavam nos rótulos. 

o Carta gráfica (Auchan, Polegar, Sabores Portugal, Mmm, Viver melhor, BIO, 

etc..) que consiste num documento onde estão reunidas todas as regras que o 

rótulo tem de obedecer (de cores, espaçamentos, tipos de letras, etc..). Tal era 

necessário para analisar se tudo estava de acordo com as especificações da 

Auchan, caso não estivesse ponderava-se em efetuar um Relook (designação 

dada à alteração substancial da imagem da embalagem) para que todos os rótulos 

fossem homogéneos.  

o Ficha de rotulagem (ver o modelo no anexo 6.8) onde era compilada toda a 

informação necessária para enviar à agência, ou seja, as menções obrigatórias e 

não obrigatórias que cada rótulo tinha de apresentar. Caso fosse mais simples 

também se podiam efetuar as correções no próprio PDF da embalagem. 

o Cálculos Nutricionais (ver modelo no anexo 6.9), este era um documento Excel 

onde se introduziam os valores dos nutrientes por 100g e o valor da porção e 

todos os restantes valores eram calculados automaticamente. 

 

Reunidas todas as informações necessárias, enviava-se um e-mail para a agência 

com todos os documentos e aguardava-se que reenviassem os PDF com as correções 

requeridas. Outra forma de efetuar este processo era enviar as correções no próprio 

PDF, ver o exemplo apresentado na figura 2.3, sendo que por vezes era mais fácil para a 

agência desta forma. A partir daí corrigiam-se os rótulos até que ficassem conforme as 

informações mais atualizadas e a legislação aplicável para o produto em questão. 
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Figura 2.3 – Exemplo de um rótulo com as correções para enviar à agência [11] 
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Depois de feitas todas as correções, o rótulo ficava pronto e tinha de ser sujeito à 

aprovação do fornecedor. Como se pode verificar na figura 2.4, onde está indicado o 

exemplo de um rótulo finalizado, este já tem a ordem correta na tabela de declaração 

nutricional e todas as menções obrigatórias de acordo com o regulamento 1169 

(denominação legal, lista de ingredientes, conselhos de conservação, peso líquido e peso 

líquido escorrido pois é um produto com líquido de cobertura, data de durabilidade 

mínima, nome e morada do operador responsável pela informação). O produto do 

exemplo não tem nenhuma legislação direta, no entanto também tem de cumprir a 

legislação do ponto verde. 

 

 

 

 

  

 

 

Figura 2.4 – Exemplo de um rótulo já finalizado [11] 

 

Após aprovação do fornecedor era dada, à agência, a ordem de fechar o trabalho 

e enviar a arte final ao fornecedor, para que ele a pudesse enviar à sua gráfica e 

imprimir o rótulo. No entanto antes de imprimir os rótulos em quantidades suficientes 

para as produções, o fornecedor tinha de enviar uma prova de cor para a Auchan. Esta 

servia para as cores serem aprovadas, sendo também uma última verificação dos textos. 

Este passo do processo era muito importante pois era a última oportunidade de corrigir 

algo que pudesse não ter sido apurado nas correções. 
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Terminada esta fase do processo, eram pedidas amostras físicas dos produtos ao 

fornecedor, nenhum produto podia ser encomendado pelos gestores sem haver um 

primeiro fabrico que confirmasse a conformidade do produto.  

No primeiro fabrico confrontava-se a embalagem enviada pelo fornecedor com o 

PDF aprovado anteriormente, se estivesse tudo correto atualizava-se uma lista de 

primeiros fabricos, caso o produto não estivesse conforme enviava-se um e-mail ao 

fornecedor a colocá-lo ao corrente da situação, tentando compreender o sucedido para 

resolução da situação. Verifica-se abaixo, na figura 2.5, um exemplo de uma amostra de 

primeiro fabrico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.5 – Vários ângulos de uma amostra de primeiro fabrico. [11] 
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No caso dos primeiros fabricos Internacionais o processo era exatamente o 

mesmo, no entanto quem enviava o e-mail a pedir amostras eram os gestores. Após a 

chegada das amostras físicas eram verificadas, para confirmar se estavam de acordo 

com a embalagem aprovada através de PDF e preenchida a lista correspondente ao país 

de desenvolvimento do produto (Espanha ou França). Caso se verificasse alguma “não 

conformidade” na embalagem, que não correspondesse ao PDF aprovado ou não 

estivesse em conformidade com o regulamento, era enviado um e-mail ao fornecedor a 

questionar o porquê de tal ocorrência. A partir daí o contacto com o fornecedor só 

terminava quando estivesse esclarecida a situação e fosse enviada novamente uma 

amostra para primeiro fabrico (que funcionava como uma garantia de que tudo estava 

realmente “conforme”). 

 

Em simultâneo com todas estas amostras de primeiro fabrico, outra tarefa 

efetuada foi a atualização do arquivo da Auchan, tanto o expositor com todos os 

produtos tal como são expostos na loja (ver figura 2.6) como o arquivo em dossiers (ver 

figura 2.7). Ou seja, à medida que as amostras chegavam era executado o controlo de 

primeiro fabrico e posteriormente substituía-se no expositor a embalagem antiga pela 

atual. 

 

 Habitualmente, o fornecedor ao enviar a amostra do produto também enviava 

uma amostra da embalagem aplanada, que era colocada em dossier por ordem alfabética 

de fornecedor.  

 

Deste modo era possível controlar quais as embalagens que já estavam impressas 

de acordo com a legislação em vigor (quando nos enviavam apenas a embalagem em 

plano ou rótulo), quais já tinham sido produzidas e entregues (quando nos enviavam 

amostras de primeiro fabrico) e em quais iríamos ter problemas de cumprimento do 

regulamento nº 1169/2011 (as que não tínhamos recebido qualquer informação). 
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Figura 2.6 – Expositor de todos os produtos (nacionais e internacionais) vendidos com marca Auchan. 

[11] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.7 – Arquivo das embalagens dos produtos Auchan. [11] 
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3. Discussão de Resultados 

 

Durante o estágio efetuou-se a verificação de vários rótulos dos diferentes mercados, 

conferindo para além da conformidade com o Regulamento n.º 1169/2011, também com 

toda a legislação de possível aplicação ao género alimentício em questão (como referido 

anteriormente). A tabela 3.1, apresentada subsequentemente, ostenta o número total de 

rótulos analisados e divididos pelos vários mercados do Grupo Auchan. 

 

Tabela 3.1 – Indicação do número de rótulos alterados por cada mercadodas lojas do grupo Auchan. 

Departamento Mercado Número de rótulos 

PGC 
 

Mercearia Salgada 179 
Congelados 167 
Mercearia Doce 143 
Lácteos Livre Serviço 92 
Garrafeira 9 
Bebidas sem álcool 41 
Queijaria 50 

PF 
 

Frutas e verduras 123 
Gastronomia 23 
Padaria 5 
Pastelaria 25 
Peixaria 38 
Charcutaria Balcão 8 
Charcutaria Livre Serviço 75 
Talho 4 

Nutrição, Saúde e Bem-estar Dietética 25 
  Total: 1011 

 

Seguidamente, serão apresentados exemplos de rótulos que foram analisados e 

corrigidos, indicando quais as alterações que foram efetuadas para que ficassem todos 

em conformidade com o regulamento nº 1169/2011, bem como com a restante 

legislação aplicável. 

 



26 
 

Para facilitar o processo de correções foi fornecida uma check-list (ver documento 

no anexo 6.10), de forma a minimizar os erros por esquecimento de alguma informação 

obrigatória da legislação geral ou do produto em análise. 

 

3.1. Apresentação dos rótulos, exemplos, que foram objeto de 

retificação 
 

Antes de enumerar e analisar cada rótulo é importante referir que todos eles têm 

símbolos transversais, tal como o ponto verde e o ecoponto. O símbolo do ecoponto tem 

caracter facultativo, no entanto ao ser colocado tem de seguir os tamanhos mínimos 

recomendados. O símbolo do ponto verde tem, obrigatoriamente, de constar nos rótulos 

e deve cumprir com os requisitos indicados na Declaração de Retificação n.º 71/2008.  

 

Alguns rótulos ostentam um símbolo junto ao peso do produto, sendo este designado 

como o símbolo de controlo metrológico (℮). Para este ser colocado no rótulo será 

necessário o fornecedor garantir que o produto cumpre certos requisitos, de acordo com 

o Decreto-lei n.º 199/2008 de 8 de outubro. Para além disso, neste mesmo documento 

estão indicados os tamanhos mínimos que devem ser respeitados aquando da colocação 

do próprio peso do produto no rótulo.  

 

A menção “sugestão de apresentação” que está indicada junto de praticamente todas 

as fotos/imagens, em todos os rótulos, é uma menção obrigatória segundo a carta gráfica 

Auchan mas não é obrigatória legalmente. Esta é uma salvaguarda para o grupo 

Auchan, caso exista alguma reclamação sobre o produto não ser igual ao ilustrado na 

foto, deste modo já existe a indicação de que a foto não corresponde ao real. 

 

No decorrer do estágio, em novembro, saiu uma Retificação ao Regulamento n.º 

1169/2011 (ver anexo 6.11.) onde estão indicados alguns erros cometidos no 

regulamento em questão. Desta forma, após terminar todo o processo de correções 

iniciou-se um outro, antes dos fornecedores imprimirem as embalagens, para que a 

conformidade da rotulagem fosse restabelecida (os últimos rótulos a serem corrigidos já 
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tiveram em consideração a retificação). Portanto, ao longo da apresentação dos rótulos 

podem ser encontrados alguns erros a ser corrigidos posteriormente. 

 

3.1.1. Mercearia Salgada 

A mercearia salgada é um dos mercados com maior número de produtos no 

grupo Auchan. Neste mercado estão à venda produtos como arroz, farinha, especiarias, 

conservas, massas, azeite, entre muitos outros. Como exemplo de aplicação do 

regulamento neste mercado é apresentado o rótulo da figura 3.1. 

 

Figura 3.1 – Rótulo do Vinagre de Vinho Branco Estagiado AUCHAN 500 ml [11] 
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Para além do Regulamento 1169, este rótulo também tem que seguir as regras 

indicadas no Decreto-lei nº 174/2007 e Portaria nº 924/2004. Sendo que é neste decreto-

lei que é definida a denominação legal do produto, consoante a sua origem. Neste caso, 

como a origem é o vinho branco tem de se colocar “Vinagre de vinho Branco”(ver 

anexo 6.12.). A Portaria define que, para além da denominação de venda, este rótulo 

tem de apresentar o nome ou denominação social do engarrafador, o volume nominal do 

produto, o teor de ácido acético e a sua origem (caso a sua omissão seja suscetível de 

induzir o consumidor em erro) – ver anexo 6.13. 

 

Como se pode verificar, o rótulo apresentado mostra todas essas indicações e 

ainda está conforme o regulamento 1169/2011 pois estão destacados os alergénios, 

neste caso o dióxido de enxofre que contém sulfitos; apresenta condições de 

conservação e ostenta o nome/denominação social da entidade responsável pelo 

produto. 

 

Este produto é uma exceção relativamente à Declaração Nutricional, portanto 

não é necessário exibir esta informação, bem como a data de durabilidade mínima (ver 

anexo 6.14.). Apenas é obrigatório indicar o lote do produto, de forma a garantir a sua 

rastreabilidade. 

 

 

3.1.2. Congelados 

O mercado designado como “congelados”, tal como o nome indica, apenas 

apresenta produtos congelados. No entanto existem vários tipos de produtos congelados, 

como por exemplo carnes, refeições prontas, legumes e peixe. O exemplo da aplicação 

deste novo regulamento, neste mercado, será o rótulo de Pastéis de Bacalhau (exposto 

na figura 3.2).  
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Figura 3.2 – Rótulo dos Mini Pastéis de BacalhauAUCHAN 800g [11] 

 

 

A etiqueta acima indicada já está de acordo com regulamento 1169, isto porque 

como se pode apurar os alergénios estão destacados na lista de ingredientes (neste caso 

são o metabissulfito de sódio, que contém sulfitos, o bacalhau, em que o alergénio é 

peixe e os ovos), a ordem da tabela de Declaração Nutricional está correta, os conselhos 

de preparação e conservação específicos estão definidos de acordo com o produto, o 

nome/denominação social da entidade responsável pelo produto está indicada bem como 

a menção da data de durabilidade mínima. Na lista de ingredientes ainda estão indicadas 

as percentagens de alguns ingredientes, isto porque de acordo com a legislação é 

obrigatório indicar as percentagens dos ingredientes que podem influenciar o 

consumidor no ato da compra (ingredientes que são associados ao género alimentício – 

ingredientes caracterizantes). 
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Para além deste regulamento a etiqueta também tem de estar conforme as 

indicações do Decreto-lei nº 251/91 que estabelece os princípios gerais a que os 

alimentos ultracongelados devem obedecer (ver anexo 6.15.). Por exemplo, a menção 

“Ultracongelado” tem de estar indicada na denominação legal e tem de ser indicada a 

menção “Não volte a congelar” uma vez que após a descongelação não se pode voltar a 

congelar o produto. 

 

Este produto apresenta ainda um símbolo designado como marca de salubridade, 

a elipse com números e letras colocados entre o símbolo do ecoponto e do ponto verde. 

Este símbolo tem de ser apresentado uma vez que este produto é de origem animal, cada 

empresa que manuseia este tipo de produto tem associado este símbolo (alterando os 

caracteres que estão dentro da elipse). 

 

3.1.3. Mercearia Doce 

O mercado agora em análise, a mercearia doce, é um dos comércios de maior 

volume no Grupo Auchan, daí possuir uma elevada variedade de produtos. Nesta secção 

podem ser encontrados produtos como bolachas, açúcar, chocolates, cafés, chás e 

infusões, e muitos outros. Para observar a aplicação da nova legislação na mercearia 

doce será apresentada a figura 3.3, referente a um chocolate preto. 
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Figura 3.3 – Rótulo do Chocolate Preto Viver Melhor Equilíbrio 100g [11] 

 

O rotulo do chocolate acima indicado é um pouco mais complexo do que os 

chocolates “ditos normais”. Para além do regulamento nº 1169/2011 e da Diretiva 

2000/36/CE, que foi transposta pelo Decreto-lei 229/3003 (ver anexo 6.16.), referente à 

rotulagem de produtos de cacau e de chocolate tem de cumprir com os requisitos do 

regulamento relativo às alegações nutricionais – regulamento nº 1924/2006 e 

respectivas alterações e retificação (ver anexo 6.17.).  
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Como se pode verificar, o rótulo apresentado já se encontra conforme o 

regulamento da rotulagem, pois já possui os alergénios destacados na lista de 

ingredientes, tem a indicação dos possíveis vestígios devido às contaminações cruzadas, 

tem a indicação de que o produto contém edulcorantes (como obriga o anexo III do 

regulamento 1169,anexo 6.2 do presente documento), tem a menção “Contém uma fonte 

de fenilalanina” devido a apresentar nos ingredientes aspartame (como obriga o anexo 

III do regulamento 1169, anexo 6.2 do presente documento), a ordem da tabela de 

Declaração Nutricional está correta, os conselhos de conservação específicos estão 

definidos de acordo com o produto, o nome/denominação social da entidade 

responsável pelo produto está indicada bem como a menção da data de durabilidade 

mínima. Uma vez que este rótulo apresenta os valores nutricionais por porção tem de 

indicar quantas porções tem todo o produto, daí a frase anexa à tabela. 

 

Para além do já mencionado, também respeita a legislação das alegações 

nutricionais, pois ao colocar-se a menção “sem adição de açúcares” o produto não pode 

conter quaisquer monossacáridos ou dissacáridos adicionados, nem qualquer outro 

alimento usado pelas suas propriedades edulcorantes. E caso os açúcares estejam 

naturalmente presentes no alimento deve ser apresentada uma menção adicional 

“Contém açúcares naturalmente presentes”. Como este produto cumpre estes requisitos 

apresentam-se estas menções nos rótulos. 

 

Também para cumprir com a legislação das alegações nutricionais, o rótulo só 

ostenta a alegação “alto teor em fibra” pois contem, no mínimo, 6g de fibra por 100g de 

produto, ou 1,5g de fibra por 100 kcal (como indica a definição apresentada no anexo 

6.16 do presente trabalho). 

 

Outra legislação que tem de cumprir é a dos produtos de cacau e de chocolate, 

onde é definida qual a denominação legal correta do produto (consoante as suas 

características) e a indicação da percentagem mínima de cacau que é uma menção 

obrigatória destes produtos. 
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3.1.4. Lácteos Livre Serviço 

O exemplo de aplicação do regulamento n.º 1169/2011 referente aos lácteos livre serviço, está exposto na figura 3.4. Esta secção diz 

respeito a todos os produtos derivados do leite, exceto queijos que possuem o seu próprio mercado. Ou seja, neste mercado podem ser vistos à 

venda produtos como leite, iogurtes, manteiga e natas. 

Figura 3.4 – Rótulo das Natas para Culinária AUCHAN 200 ml [11] 
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Tal como todos os rótulos já expostos neste documento, o acima indicado, 

também está em conformidade com o novo regulamento pois tem na lista de 

ingredientes os alergénios destacados (neste caso o leite), tem a ordem correta na tabela 

de declaração nutricional, ostenta condições de conservação adequados ao produto, o 

nome/denominação social da entidade responsável pelo produto está indicado, assim 

como a menção da data de durabilidade mínima.  

 

Uma vez que o produto em questão é de origem animal terá de apresentar a 

marca de salubridade referente ao estabelecimento que o produz e a elipse com as letras 

e números do lado direito da embalagem. 

 

Este produto não tem propriamente uma legislação específica a aplicar pois a 

que existia foi revogada (Portaria n.º 66/88), no entanto esta pode ser seguida de forma 

a ser uma linha orientadora relativamente à realização da rotulagem deste produto.  

 

 

3.1.5. Garrafeira 

A secção “Garrafeira” é onde se podem encontrar todos os vinhos e bebidas 

espirituosas do Grupo Auchan, o exemplo utilizado para a verificação da aplicação do 

regulamento neste mercado é o vinho do porto, indicado na figura 3.5. Poderão 

encontrar-se à venda nesta secção vinhos brancos, vinhos tintos, licores, cervejas, etc.   
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Figura 3.5 – Rótulo do Vinho do Porto Ruby AUCHAN 75 cl [11] 

 

Relativamente à rotulagem de um vinho, rótulo acima mostrado, o regulamento 

1169 não obriga a lista de ingredientes nem declaração nutricional. Desta forma, apenas 

é obrigatório declarar e destacar os alergénios, indicar as condições de conservação 

especiais para este produto, a proveniência/origem, o volume total, a 

morada/denominação social da entidade responsável pelas informações e o teor 

alcoólico. 

 

Para além do regulamento da rotulagem, este produto possui legislação 

específica, que também tem de cumprir. A rotulagem deste setor rege-se pelas normas 

do Regulamento (UE) nº 1308/20013, que estabelece uma organização comum dos 

mercados dos produtos agrícolas, e pelo Regulamento (CE) nº 607/2009 (e suas 

respetivas retificações e alterações) que estabelece regras relativas à rotulagem e 

apresentação de determinados produtos vitivinícolas. Nestes dois documentos estão 

definidas quais as denominações legais do produto, de acordo com as características de 

cada um e a identificação do engarrafador que é obrigatória no rótulo. 

 



36 
 

3.1.6. Bebidas sem álcool 

No mercado denominado como “Bebidas sem álcool” poderão encontra-se 

vários tipos de bebidas à venda, como sumos de frutas, refrigerantes, águas, 

concentrados para preparar bebidas, etc. Para observar a “conformidade” com a nova 

legislação de rotulagem apresenta-se o rótulo de um Iced Tea, na figura 3.6. 

Figura 3.6 – Rótulo do Iced Tea Limão AUCHAN 200 ml [11] 

 

No que diz respeito à legislação portuguesa, as bebidas refrigerantes estão 

legalmente enquadradas pelo Decreto-lei nº 288/94 que foi posteriormente 

regulamentado pela portaria nº 703/96, onde estão definidas as respetivas 

denominações, definições, acondicionamento e rotulagem (ver anexo 6.18. do presente 

documento). Assim sendo, o rótulo acima indicado tem a sua denominação legal em 

conformidade com esta legislação.  

 

Tal como todos os rótulos indicados neste documento, este também está em 

conformidade com o regulamento 1169 pois a sua lista de ingredientes encontra-se 
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construída em ordem decrescente, uma vez que possui açúcares e edulcorantes esta 

indicação tem de acompanhar a denominação legal (como indica o anexo 6.2 deste 

documento), a tabela de declaração nutricional possui a ordem correta, os conselhos de 

conservação estão definidos de acordo com o produto, a menção da data de durabilidade 

mínima está indicada assim como a morada e denominação social da entidade 

responsável pela informação prestada.  

 

3.1.7. Queijaria 

A queijaria é o mercado que reúne todos os queijos, sejam inteiros, em metades, 

em quartos, fatiados ou ralados. Apesar de nesta secção apenas serem apresentados 

queijos, podemos encontrar vários tipos como Flamengo, Emmental, Brie, Camembert, 

vários nacionais de denominação de origem protegida, entre outros. Para demonstrar a 

aplicação da nova legislação neste mercado apresenta-se o rótulo do Queijo Serra da 

Estrela Velho na figura 3.7. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3.7 – Rótulo do Queijo Serra da Estrela DOP AUCHAN [11] 

O rótulo acima apresentado (fig. 3.7), de um queijo DOP, é bastante diferente de 

um queijo “dito normal” devido a ser de Denominação de Origem Protegida. Este 
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produto para além da rotulagem também tem de seguir processos específicos de 

produção para poder ter esta denominação. Tal está definido num caderno de 

especificações reconhecido pelas entidades competentes. Todos os rótulos dos produtos 

DOP têm que apresentar o símbolo de Origem Protegida de forma a diferenciar estes 

produtos dos restantes no mercado. O símbolo em questão é o amarelo e vermelho 

indicado por cima da bolha a castanho. 

 

Relativamente ao Queijo Serra da Estrela Velho DOP, o seu caderno de 

especificações (ver anexo 6.19 do presente trabalho) indica apenas que o rótulo tem de 

cumprir com os requisitos gerais de rotulagem e de apresentar a marca de certificação. 

Estes produtos, após o rótulo terminado, têm de ser sujeitos a aprovação da entidade 

certificadora, sendo este processo efetuado pelo fornecedor. A entidade certificadora 

pede, habitualmente, que se apresente no rótulo o nome e a morada do fabricante. A 

lista de ingredientes será sempre “Leite cru de ovelha Serra da Estrela, sal e cardo” pois 

o caderno de especificações indica que quando o produto é fabricado com estes 

ingredientes específicos é esta a denominação.  

 

Para além destes requisitos específicos tem de estar de acordo com o 

regulamento 1169, e como se pode confirmar isto é cumprido pois tem a menção de 

conservação apropriada para o produto, o alergénio “leite” está destacado na lista de 

ingredientes, tem o nome e denominação social do responsável pela informação 

prestada, bem como a data de durabilidade mínima. Este produto está isento da 

obrigatoriedade da declaração nutricional, segundo entendimento da Auchan, daí não 

apresentar esta informação. Uma vez que este produto é de peso variável, também não 

está indicado no rótulo. 

 

Sendo o produto de origem animal, tem de ostentar a marca de salubridade, 

como já foi apontado em produtos anteriores. Para além disso também tem de apresentar 

a frase “Fabricado com leite cru” pois é um requisito do Regulamento n.º 853/2004 

(página n.º 74). 
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3.1.8. Frutas e Verduras 

O mercado agora em questão, das frutas e verduras é composto por produtos 

bastante perecíveis, nomeadamente hortofrutícolas e produtos de 4ª gama (produtos 

minimamente processados mas que mantêm as características da matéria prima). 

Também pertencem a esta secção produtos como os frutos secos e as azeitonas. Como 

exemplo da aplicação do regulamento no mercado das frutas e verduras apresenta-se o 

rótulo da azeitona preta da figura 3.8. 

Figura 3.8 – Rótulo da Azeitona Preta Oxidada Inteira AUCHAN 900g [11] 

 

O rótulo acima apontado, também já está de acordo com o regulamento da 

rotulagem no entanto ainda não está corrigido segundo a retificação (situação já 

indicada no inicio deste capitulo). Isto verifica-se pois na tabela de declaração 

nutricional está “dos quais ácidos gordos saturados” e segundo a retificação passou a 

“dos quais saturados”. 

 

O restante já está segundo o regulamento geral da rotulagem, os alergénios estão 

destacados na lista de ingredientes, neste caso não advém de um dos ingredientes do 

produto mas sim de uma contaminação cruzada (pois a indicação é de vestígios), 

apresenta uma menção de conservação de acordo com o produto, a ordem da tabela de 
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informação nutricional está correta, a menção da data de validade está apresentada 

assim como o nome e morada do responsável pela informação do rótulo. Neste produto 

a indicação do peso é diferente, uma vez que existe líquido de enchimento é necessário 

indicar o peso líquido do produto (peso total) e o peso líquido escorrido (apenas o peso 

das azeitonas). Assim, o consumidor tem a informação real do que está a comprar. 

 

As azeitonas, para além deste regulamento geral, também têm que seguir 

legislação específica, que neste caso é a Norma Portuguesa 3034. Aqui estão indicadas 

as definições, classificação, características, acondicionamento e rotulagem das azeitonas 

de mesa. 

 

Esta norma indica que a denominação legal do produto tem de apresentar qual o 

tipo de azeitona, qual o processo de elaboração e a sua forma de apresentação. Daí este 

rótulo apresentar Azeitona preta (tipo) oxidada (processo de elaboração) inteira (forma 

de apresentação). Para além disto também é obrigatório indicar qual o calibre da 

azeitona, os vários calibres também estão definidos na Norma Portuguesa, daí estar 

apresentado no rótulo o calibre 261/290. 
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3.1.9. Padaria 

A secção da Padaria é a mais pequena de todas na Auchan Produção, isto porque 

o Grupo Auchan possui nas lojas uma secção própria de Padaria (não havendo muitos 

produtos desta categoria a cargo do departamento). Para demonstrar a aplicação da nova 

legislação neste mercado, exibe-se o rótulo da figura 3.9.   

Figura 3.9 – Rótulo do Pão Especial Rústico Fatiado AUCHAN 450g [11] 

 

O rótulo apresentado na figura 3.9 também já está conforme, tendo os alergénios 

corretamente destacados na lista de ingredientes (tanto os que o produto contém devido 

aos seus ingredientes como os vestígios devido a contaminações cruzadas), a tabela de 

declaração nutricional está na ordem correta e estão indicadas quantas porções existem 

no produto inteiro (frase anexa à tabela), os conselhos de conservação indicados são de 
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acordo com o produto, a menção da data limite de consumo está indicada assim como o 

nome e a denominação da entidade responsável pelo produto.  

 

Outro requisito que tem de ser cumprido segundo o regulamento n.º 1169/2011 é 

a palavra “Descongelado” acompanhar a denominação do produto, isto porque de 

acordo com o anexo V desse regulamento caso um produto seja congelado e tenha sido 

descongelado antes da venda tem que ostentar essa palavra. 

 

Visto o produto ser um pão o seu rótulo tem de obedecer a regras dispostas na 

Portaria n.º 52/2015 que fixa as características a que devem obedecer os diferentes tipos 

de pão e de produtos afins do pão ou de padaria fina, e regula aspetos da sua 

comercialização (ver anexo 6.20.). Nesta Portaria estão definidos os vários tipos de pão 

e como devem ser definidas as denominações legais destes produtos, também está 

indicada a Portaria n.º 254/2003 referente a farinhas e sêmolas. Isto porque quando o 

pão é definido como “Pão Especial”, como é o caso do exemplo de rótulo, tem de ser 

fabricado com qualquer tipo de farinha definido nesta Portaria.  

 

Existe ainda a Lei n.º 75/2009 que estabelece normas com vista à redução de sal 

no pão, sendo que esta indica que o teor máximo de sal no pão, após confecionado, é de 

1,4 g por 100 g. Ao analisar a tabela de informação nutricional pode verificar-se que tal 

é cumprido, pois o valor de sal por 100 g é realmente 1,4 g. 
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3.1.10. Pastelaria 

A Pastelaria também é considerada um mercado relativamente pequeno, pois 

apresenta um número reduzido de produtos a cargo da Auchan Produção (existe uma 

secção nas lojas encarregue deste tipo de produtos de marca Auchan). Apesar disso 

podem ser encontrados produtos como salames, bolos, biscoitos, tortas, etc. Para se 

verificar o emprego do regulamento nesta secção mostra-se o rótulo da figura 3.10, de 

um biscoito - palmier.  

 

Figura 3.10 – Rótulo dos Palmiers Auchan 300g [11] 

 

O rótulo da figura 3.10, de um biscoito, é relativamente simples, não só por ser 

uma etiqueta onde posteriormente o fornecedor coloca as menções a jato de tinta, mas 

porque este produto não tem legislação específica.  
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Uma vez que não tem legislação aplicável, deve obedecer às regas de rotulagem 

definidas no Regulamento n.º 1169/2011, verificando-se que as cumpre. Tem os 

alergénios destacados na lista de ingredientes, a menção de conservação é apropriada ao 

produto, o nome e a denominação do responsável pelo produto, a data da durabilidade 

mínima e o peso estão apresentados. Neste rótulo a declaração nutricional em vez de 

tabela está em formato linear, no entanto o regulamento indica que nos casos em que 

não haja espaço para colocar em tabela esta informação pode ser disposta desta forma 

(desde que cumpra com o tamanho de letra obrigatório de 1,2 mm). 

 

Outra legislação aplicável neste produto é o Decreto-lei n.º 106/2005 (ver anexo 

6.21.) que fixa as características a que devem obedecer as gorduras e os óleos vegetais 

destinados à alimentação humana e as condições a observar na sua obtenção ou 

tratamento, bem como regras de comercialização. Este Decreto-lei é aplicável neste 

produto pois na sua lista de ingredientes existem óleos e gorduras e estes têm de estar 

definidos de acordo com o que indica o decreto. É importante referir que este Decreto 

referente aos óleos e às gorduras apresenta-se como uma legislação transversal, pois 

aplica-se a todos os produtos que apresentam estes ingredientes na sua composição. 

 

 
 

3.1.11. Charcutaria de balcão 

A Charcutaria Balcão é composta pelos produtos de balcão, ou seja, todos os 

produtos que têm como destino serem fatiados nas lojas Jumbo. Entre eles podemos 

encontrar fiambre, peito de peru e de frango, presuntos, entre outros. Para demonstrar a 

aplicação do regulamento 1169 neste mercado pode ser verificada a figura 3.11, relativa 

ao rótulo de um fiambre da perna extra.  
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Figura 3.11 – Rótulo do Peito de Frango Auchan Kg [11] 

 

O rótulo da figura 3.11 é de um produto que se destina a ser fatiado nas lojas 

Auchan, daí não ter apresentado o peso (pois é variável), será colocada uma etiqueta 

com o peso concreto aquando do embalamento.    

Relativamente ao regulamento n.º 1169/2011, o rótulo já está de acordo pois a 

menção de conservação está adequada ao produto em questão, a tabela de informação 

nutricional está na ordem correta, os alergénios estão destacados na lista de ingredientes 

(neste caso a soja e o leite), a menção da data de durabilidade mínima está apresentada 

assim como o nome e denominação do responsável pela informação. 

 

Este produto também tem de cumprir com legislação específica, nomeadamente 

a Norma Portuguesa 4393 de 2001 onde estão indicadas as definições e características 

do fiambre. É nesta norma que está definida a denominação do produto, segundo as suas 

características, sendo que neste caso é um “Fiambre da Perna Superior”.  
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A marca de salubridade, símbolo da elipse que se encontra por cima dos símbolos do 

ponto verde e do ecoponto, é obrigatória neste produto uma vez que é de origem animal 

(tal como já foi referido noutros exemplos). 

 

3.1.12. Charcutaria de livre serviço 

A charcutaria de livre serviço compreende todos os produtos de charcutaria 

(preparados de carne salgados e fumados, como presunto e enchidos; salsicharia) que 

estão à venda já fatiados ou à unidade. Como exemplo da “conformidade” do 

regulamento geral da rotulagem neste mercado apresenta-se abaixo o rótulo da morcela 

de assar Auchan (figura 3.12). 

Figura 3.12 – Rótulo da Morcela de Assar AUCHAN 230g [11] 

 

O rótulo indicado na figura 3.12, de uma morcela de assar, é uma etiqueta onde 

estão pré-impressas algumas menções tais como a indicação da entidade responsável 

pelo produto e os símbolos do ecoponto e do ponto verde. Todas as restantes 

informações é o fornecedor que coloca a jato de tinta aquando do embalamento do 

produto. Este produto tem uma etiqueta de verso (indicada à esquerda) e uma da frente 

(indicada à direita), sendo que na da frente da embalagem apenas está indicada a origem 
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do produto e a marca de salubridade (menção obrigatória visto ser um produto de 

origem animal). 

 

A etiqueta está em conformidade com o regulamento n.º 1169/2011 pois como 

se pode verificar os alergénios estão destacados na lista de ingredientes, a declaração 

nutricional está indicada na ordem correta (de forma linear pois não existe espaço para 

colocar em tabela), a menção de conservação indicada é definida de acordo com o 

produto em questão e a menção da data de validade também está correta. 

 

A denominação legal deste produto tem de ser definida de acordo com o que está 

indicado na Norma Portuguesa 593 de 2009. Nesta norma estão indicadas as definições, 

a classificação e as características das morcelas, sendo que este produto enquadra-se nas 

características das morcelas de assar. 

 

 

3.1.13. Dietética 

Por último é indicada a figura 3.13, onde se apresenta o exemplo da aplicação do 

regulamento n.º 1169/2011 no mercado designado como “Dietética”. Neste mercado 

existem produtos como suplementos, produtos sem glúten, bolos e bolachas com teores 

de açúcar reduzidos, produtos considerados mais saudáveis. Esta secção também não 

possui um elevado número de produtos, sendo a sua rotulagem bastante complexa tendo 

de haver um elevado cuidado para não induzir o consumidor em erro. 
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Figura 3.13 – Rótulo da Frutose AUCHAN 250g [11] 

 

Relativamente ao rótulo apresentado na figura 3.13, pode verificar-se que 

também está conforme o regulamento da rotulagem. Isto porque a tabela de informação 

nutricional está na ordem correta, os alergénios estão destacados na lista de ingredientes 

(que neste caso são apenas vestígios, contaminações cruzadas), a morada e 

denominação da entidade responsável pelo produto está indicada, assim como o peso e 

as condições de conservações aplicáveis ao produto. Neste rótulo também estão 

indicadas condições de utilização do produto, uma vez que o consumidor poderá não 

entender para que serve a frutose, é obrigatório que se indique para que serve este 

produto. 
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Para além disto, este rótulo tem uma particularidade que é não apresentar a data de 

durabilidade mínima. Isto deve-se ao que está indicado na alínea d) no ponto 1 do anexo 

X do Regulamento n.º 1169/2011, onde se menciona que a data de durabilidade mínima 

não é exigida para açúcares em estado sólido, sendo este o caso. Daí só estar 

apresentada a menção do lote no rótulo. 

 

3.2.  Apresentação da evolução do trabalho ao longo do tempo 

O trabalho desenvolvido foi contabilizado ao longo dos vários meses de estágio, 

evidentemente porque o regulamento tinha aplicação obrigatória a partir de 13 de 

dezembro de 2014. Desta forma, todo o trabalho tinha de ser terminado antes dessa data 

para a nova embalagem ser impressa atempadamente. No entanto, existia a salvaguarda 

de que produtos embalados até dia 12 de dezembro de 2014, poderiam ser 

comercializados até esgotamento dos stocks. Metodologia que grande parte dos 

fornecedores adotou, aumentaram o stock de produtos embalados e assim tinham o 

tempo suficiente para a embalagem ficar em conformidade com o regulamento.  

 

Pode verificar-se, nos gráficos abaixo apresentados (figuras 3.14, 3.15, 3.16, 3.17 e 

3.18), a evolução do trabalho ao longo do tempo, sendo que no início de dezembro de 

2014 já estavam todas as embalagens Auchan adaptadas à nova legislação.  

 

Como objetivo interno da Auchan foi proposto que em junho de 2014 fosse atingido 

o número de 60% de rótulos corrigidos de acordo com o Regulamento n.º 1169/2011. 

Como pode ser verificado na figura 3.16, referente ao ponto de situação do mês em 

questão, tal objetivo foi cumprido com distinção. Sendo por isso um prognóstico 

favorável relativamente à finalização do trabalho. 
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Figura 3.14 – Ponto de situação da adaptação dos rótulos marca Auchan à nova legislação da rotulagem, 

em setembro de 2013 [11] 

 

 

Figura 3.15 – Ponto de situação da adaptação dos rótulos marca Auchan à nova legislação da rotulagem, 

em março de 2014 [11] 
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Figura 3.16 – Ponto de situação da adaptação dos rótulos marca Auchan à nova legislação da rotulagem, 

em junho de 2014 [11] 

 

 

Figura 3.17 – Ponto de situação da adaptação dos rótulos marca Auchan à nova legislação da rotulagem, 

em setembro de 2014 [11] 
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Figura 3.18 – Ponto de situação da adaptação dos rótulos marca Auchan à nova legislação da rotulagem, 

em dezembro de 2014 [11] 
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4. Conclusão e Perspetivas Futuras 

 

Com a evolução dos comportamentos sociais e tecnológicos tem havido a 

atualização de normas alimentares de forma a garantir a proteção dos consumidores e 

simplificar a livre circulação de géneros alimentícios. Todas as empresas procuram 

satisfazer as exigências dos consumidores e simultaneamente cumprir a legislação em 

vigor.  

 

Com a realização deste trabalho verificou-se que a interpretação do Regulamento n.º 

1169/2011 foi divergente entre várias indústrias, tendo suscitado muitas dúvidas 

inicialmente, apesar dos diversos guias de orientação efetuados por várias entidades. 

Com a evolução do trabalho foi-se tornando mais sólida e clara a melhor interpretação 

deste regulamento. Sendo, portanto, essencial que esta legislação se torne prática e 

facilmente exequível. 

 

Foi possível verificar também que este regulamento ainda deixa várias lacunas em 

questões sobre a rotulagem, remetendo para considerações futuras (medidas nacionais). 

Existem vários pontos do regulamento que ficaram em aberto, como por exemplo a 

forma de como indicar os vestígios ou a questão de apresentar a origem do produto em 

várias categorias de géneros alimentícios. Desta forma é muito complicado para as 

empresas de distribuição gerir os stoks de embalagens pois têm de estar constantemente 

a adaptar os rótulos para estarem de acordo com a legislação em vigor, podendo isto 

acarretar elevados custos.  

 

Apesar de não haver concordância na interpretação do regulamento, este é uma 

mais-valia pois a longo prazo a uniformização dos rótulos irá permitir a igualdade entre 

Estados-Membros, uma leitura e interpretação mais fácil e direta por parte dos 

consumidores e maior transparência por parte das empresas de distribuição e retalho. 
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Quanto à metodologia de trabalho, conclui-se que foi bem aplicada e funcional pois 

conseguiu-se concluir todo o processo em tempo útil, cumprindo com o objetivo 

principal do estágio: adaptar todas as embalagens de marca Auchan. 

 

Com a realização deste estágio aprendi a consultar e interpretar legislação, mas 

sobretudo a colocá-la em prática. Desenvolvi conhecimentos na área da rotulagem, bem 

como em várias outras áreas devido ao Grupo Auchan ser de dimensão internacional, 

estando presente em muitos países, e possuir uma gama muito extensa de produtos do 

setor alimentar. Este, também contribuiu para a melhoria da minha comunicação com 

pessoas da área, uma vez que estive praticamente todo o tempo de estágio em contacto 

com fornecedores nacionais e internacionais, bem como com agências gráficas. 

 

Ao longo dos meses de estágio foi possível entender o modo de funcionamento de 

uma empresa de distribuição, assim como o funcionamento de um departamento de 

desenvolvimento de novos produtos. A partilha de conhecimentos com os profissionais 

da área permitiu adquirir competências na área da rotulagem, sendo acima de tudo uma 

enriquecedora experiência académica e pessoal que influenciarão o meu desempenho 

profissional futuro.  
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6. Anexos 
6.1. Organigrama do Grupo Auchan – Auchan Portugal Hipermercados 
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6.2. Anexo III do regulamento 1169 referente aos géneros alimentícios que a sua rotulagem 

deve conter uma ou mais menções complementares 



59 
 

 



60 
 

6.3. Anexo IV do regulamento 1169 referente à altura mínima obrigatória das menções 

obrigatórias de um rótulo 
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6.4. Tabela com a indicação das menções obrigatórias e tamanho das mesmas consoante o 

tamanho do rótulo 
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6.5. Anexo II do regulamento 1169 referente à enumeração das substâncias/ produtos que 

provocam alergias ou intolerâncias 
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6.6. Anexo V do regulamento 1169 referente à enumeração dos géneros alimentícios que estão 

isentos do requisito da declaração nutricional obrigatória 
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6.7. Anexos XIII e XV do regulamento 1169 referente à indicação dos fatores de conversão dos 
nutrientes para o cálculo da energia (declaração nutricional) e as doses de referência de 
cada nutriente 
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6.8. Modelo da ficha de rotulagem do grupo Auchan 
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6.9. Print do ficheiro Excel usado para calcular o valor da energia e para enviar a informação 

da declaração nutricional às agências 
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6.10. Check-list utilizada aquando da verificação dos rótulos 

CHECK LIST ROTULAGEM 
 
 

Produto: 
 
 

PARAMETRO 1ª 
VERIFICAÇÃO 

2º VERIFICAÇÃO Finalizado 

Denominação comercial / 
Venda 

   

Ingredientes    

Alergénios    

Informação nutricional 
+ frase das porções 

 
 

 
 

 
 

Doses diárias    

Conselhos de Conservação    

Preparação    

Data(Menção da data de validade – 
verificar localização / campo específico)    

Serviço Auchan    

Ponto verde    

Ecoponto    

Peso    

Controlo metrológico    

EAN    

Compro o que é nosso    

Texto braille    

Claim / alegações    

Frases legais (atm, alegações, etc..)    

Nº C:V.    

Sugestão de apresentação    

Outros    
Den. de venda e peso no mesmo 
campo    

NOTAS: 
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6.11.  Retificação ao Regulamento n.º 1169/2011 
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6.12. Excerto do Decreto-lei nº 174/2007, referente às menções obrigatórias na rotulagem dos 
vinagres 
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6.13. Excerto da Portaria nº 924/2004, referente às menções obrigatórias na rotulagem de 
vinagres de vinho 
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6.14. Anexo X do regulamento 1169 onde estão indicadas informações sobre a data de durabilidade 
mínima e quais os produtos que não necessitam dessa informação 
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6.15. Excerto do Decreto-lei nº 251/91, relativo a alimentos ultracongelados, no que toca à sua 
rotulagem 
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6.16. Excerto do Decreto-lei 229/2003, relativo aos produtos de cacau e chocolate que se destinam à 
alimentação humana no que toca à sua rotulagem 
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6.17. Excerto do Regulamento n.º 1924/2006 relativo às alegações nutricionais e de saúde sobre os 
alimentos 
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6.18. Excerto da Portaria n.º 703/96 que define regras técnicas relativas às denominações, definições, 
acondicionamento e rotulagem de bebidas refrigerantes 
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6.19. Excerto do Regulamento de Execução (UE) n.º 562/2013 que aprova uma alteração menor no 
caderno de especificações relativo a uma denominação inscrita no registo das denominações de 
origem protegidas e das indicações geográficas protegidas [Queijo Serra da Estrala DOP] 
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6.20.  Excerto da Portaria n.º 52/2015 referente a como definir a denominação legal de um pão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



81 
 

6.21. Excerto do Decreto-lei n.º 106/2005 relativo aos óleos e gorduras vegetais destinados à 

alimentação humana 

 


